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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREO'ENCIAMENTO No 00&1 /202.1 
(PROCt:SSO: 0020!).U11673/20ZI· 7 1) 

CREDENCIANTE: A U1'4'1ÃO , por intermédio do ~ENADO FEDERAL. in:scritQ C:Nf'J no 
00530.279/0001 - 15, com sede na Praça odos Três Poderes, em .Brasilia-OF, neste ato .representado 
pela sua.Direwra-Ge(al, Sra. ILA."'A TROMBKA,J{G 2.118073 · SSP DF, C.PF 74:p07A50-53. 

CREDEJ'IICÍADA: CLÍNICA DE OLHOS TElXEfRA PiNTO LTDA (COTP). inscrita no 
CNPJ: 00.601.179/0001-32, estabelecida no SDS, E.di.fício Eldora4o, 3" tmi!ru·, S<lla.S 306 a 3l3 ·Asa 
Sul-Brasília • DF. CEP 70.392-901 . e-mail.: cotpúllcotp:com.hr e .comercial@c.otp.com.br. telefone: 
{61) 3322-0008, nc.~te, ato· representada pelos re_presentantes legais·. Srs. ANDERSON OUSTA VP 
TB!:XElRA PINTO, RG' 1.4;38.494 SSP/DF-eCPF: 602.716. !21-34 e RA..FA.EL TEIXEIRA PINTO. 
RG:· J.672.192'SSP/Df e CPF: 693.441:59H9. 

CLÁUSULA PRfME ffiA- DO OBJETO 

Presração. de senifço~. de atendimentn médiçú-ttospita]ar nas especialidades constantes Jos oh.fe1ivos 
da credenciada··e descrita~ em seu contrato s<>cial aos -Senadores e seus dependentes. ex-Senado1;es e 
cônjuges,_bem eomo ao~ b~net.i.ciârios do Sistema-integrado de Saúd.ê dq Senado Féderál (:i\18). . . . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LE<.;JSLAÇÃO APLICÁVEL 

Art. 230 da Lei n• 8.1 J 2/9tl: a Lei no S.666i93: Acordo de Coopemçâo Téçnico-lnstitucioóaln• 
28/20!9, celebradQ.entre9 Senado Felieral e o· Ministério Público Federá!; Edital dJ;: Credenciamento 
MPF n• Ql/20lS; Regúlamento do 'S!S- Anexo VI da Resoluçíio n• 13, de 2018. 

CLÁUSULA TERÇEfRA- DA RELAÇAO. .TURbnco.,A DMJNJSTR4. TIVA 

A credenciad'a se obriga a pre~tar atendimento aos beneficiários do Sistema lntegmdo de Saúde do 
Scn~dc;> Fede}-al (SIS) res~itandó as mesn1aS., cónihções e valores celêbra~os •co1n o Ministério 
Público Federal !Plan-A§sjste por. meio do tenno d'c cmdenciameuto n" 121 01.201'8 e a:ditiv9s, sem 
prçjuizo de ue~oci<J.çào e àc,ordo elllre. a~ partes, dur:ante a e~ecução, mediante -apro~·ação pelo 
ConseJlw ·<JeS1.1petJ,I~ão do SIS c9m postcriÇ>r apostilarnéntó. 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSOS. ORÇAMt:NTÁlUOS 

As de~pesas decorrentes deste Credenciamej.tto ao longo de sua vigência correrão à coma de.creditos.. 
<)rçamcnt~rios ·alo~ados no Pro~::ran:la de Trabalho 01,.301.0034:2004.5664 - AS.sistê!tcia Médica e 
.(jdl)nto[óg;ica.aos Sérvidor~~ e seus. l;Íepéndente$ ~as c~)rre<>1~6ndentcs l~is orçamentãria$ ailuais e de 
recursos do F'urrd.o·de ·R.ese.rv.a dp Sistema Integrado de:Sa6dec 

CLÁUSULA QUINTA-VIGÊNCIA 

A vigência. dest~ ter!l1Q será·à rnesrna do Acordo de Coopey-açâo Téc)lico-ll\~tiLucional li0 28/2019, . 
que institui o compartilhamento de rede credenciada entre o :()enado Federal e o Ministério Pi'ibl ico 
federal, ressatvudo, ~) <;lireit0;d~'l.S $Ígtl{lt:ánós' qe~teüermtl a:o j;j'tsLratQ-, nos tetmos d_e§ta cláu;<ula. ~ 

VALADAO
Realce
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PARÁGRAFO ÚNICO - As parte~ podern se manifestar _pelo distrat0 do credenciameil.to 
estabelecido neste termó·(\ 'qqalqttcr tempo, por manifestação de vontad~ discricionária, mediante 
comunicação escrita à eontraparte c·om antecedência mínima de· trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMlll!STO: 

O pagamento ~era feito após. o envio de-fatura e.. nota fiscal vi.a portai de .relacionamento wch do 
sistema de g_eslào dR·CONTRATANTE, com !Iansmissâo de arquivo digital XML no pádrão TTSS 
acompanha<,lo dà documentação pertinellfe. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕ.ES.GER.4JS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ações fis<;aliz:atórias e opcràciônais re!ãcionad;f~ à 
execuçâo dcstt} Termo setã{\·lWll$ realjZadil.s pelo ~enRdo f.edttral. 

PARÁ6,RAFO SEGUNDO- A ~s&ist~í~da à. Saúde oaorrerá·à luz do Regulamento do SIS. 
com exclusão de co&ertura do·s eventos listados no seu artigo 37. 

P A R.1iGRAFO TERCEJ'R Q - O CREDENCIAl"'\! TE se i)brig.a a promover acómp;mhan1.ento 
e a liscalizaÇ.ão .d,l$ SeJYÍços. bem como-e.fetuar o pagamento das despesas a CREDENCIADA. de 
acordo com as ·cortdiÇi\es··e prazo~· esta\>elecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO- As ati,·idades relaeiouad:js à amorizaçâo.-au.climriaé·glosas, bem 
~\lnJo: tod<U> à;;; demà'is at~vjdades do rJano d.e saú<,le,.·serào qperacionalizadas pelá eqúilie tÇ.cn'ica do 
St!nado h!kraL 

0 eltfra.to 4o,presehte Termo ·p.c Cre,denÇiaménto seçá pubticad.o n:o Diário Orlcial da.l.J;oiã'o. 
conforme di~põ~;: o ai:tígo·61 . -parágnifo (mico, da LtJi n° &:666/93 

ILÀNA TR,OMBKA 

OIRETàRA-GE'RAL·óO·SENAOO FEDERAL 

Tcstcm1.mbas: 

l)lretod!AD.CON 

Brasília, de de 2021. 
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